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MUNICÍPIO DE  

BOM SUCESSO DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ  

 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

 

Número: 42/2015 

Objeto: Registro de Preços para futuras aquisições conforme a necessidade de 

combustíveis, do tipo gasolina comum, óleo diesel S 500 e etanol, para 
abastecimento das máquinas, caminhões e automóveis da frota municipal. 

 
 

Nome/Razão Social: CNPJ: 
 

 

Rua/Avenida: 

 
 

Nº Bairro: 

 

Cidade: Estado: CEP: 
 

 

Telefone/FAX: e-mail: 
 
 

Pessoa para Contato: 

 

Recebemos através do acesso à página www.bomsucessodosul.pr.gov.br, nesta 

data, cópia do Edital da licitação acima identificada. 

Local: Data: 

 

Assinatura: 

 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do 
Sul e esta Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa 
do recibo de entrega do Edital em referência, à Equipe de Apoio, por via postal, 

pelo fax (46) 3234-1135 ou pelo e-mail licitacoes@bssul.pr.gov.br . O não 
encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação 

de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório como de 
quaisquer informações adicionais. 
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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n° 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2015 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/12/2015 - HORÁRIO: 09h00min  

LOCAL: Prefeitura do Município de Bom Sucesso do Sul -  

Rua Cândido Merlo, nº 290, Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná. 

 
1. PREÂMBULO 

1.1  O Município de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação 

na modalidade PREGÃO (presencial), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o registro de preços para 
futuras aquisições de combustíveis, conforme condições descritas neste Edital.  

1.2  A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 
972, de 22 de fevereiro de 2007 e pelo Decreto Municipal nº 1.014, de 05 de maio de 2007, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

1.3  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem 
parte integrante.  

1.4  Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.  

1.3  A sessão de processamento do Pregão será realizada no dia 04/12/2015, às 09h00min e será conduzida pelo 

Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio.  
 

2. DO OBJETO 
2.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições conforme a necessidade de 

combustíveis, do tipo gasolina comum, óleo diesel S 500 e etanol, para abastecimento das 
máquinas, caminhões e automóveis da frota municipal, conforme quantidades e especificações do 

Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar do certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, devendo as mesmas 

possuírem postos de abastecimento dentro do perímetro urbano do Município de Bom Sucesso do Sul 
e que manifestem formalmente o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do presente 
Edital, inclusive no que se refere aos custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas que são de 
responsabilidade exclusiva da licitante. 

3.2  Não poderão participar deste Pregão: 
a)  consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
b)  empresas que estejam suspensas de participar de licitações; 
c)  empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição; 
d)  empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do Município de Bom Sucesso do 

Sul; 

e) empresas que se encontrem sob falência, concordata ou recuperação judicial, dissolução, liquidação, ou em 
regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1  O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da 
sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente com foto, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
4.1.1  O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

4.2 Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento 
equivalente, conforme Anexo III deste Edital. 
4.2.1 O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

4.2.2 O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
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inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do 
registro como empresário individual. 

4.3  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 
5. DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LC nº 123/2006) 

5.1  A micro e pequena empresa que quiser usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 deverá 
apresentar, no inicio da sessão, Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da proponente ou 
Declaração de que se enquadra como ME ou EPP, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

5.2  A declaração deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante e por seu contador. A 
falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 
processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 

da licitação. 
5.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar a documentação descrita no subitem 5.1 não 

poderá usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
5.4  Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.5  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de 
negativa. Eventual interposição de recurso, contra a decisão que declara vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 

5.6  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.5, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

5.7  Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

5.8 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa e empresa e empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preços inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicada em seu favor o 
objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.7; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontre no intervalo estabelecido pelo subitem 5.7, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

5.9  Devido à natureza do presente certame (presencial), não farão jus ao direito de desempate as micro 
ou empresas de pequeno porte que não estiverem presentes à sessão de lances. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1 A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no Anexo II 

ao Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
6.2  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes 

fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
   

Razão Social:      Razão Social: 

  CNPJ:       CNPJ: 
  Envelope nº 1 – Proposta    Envelope nº 2 – Habilitação 
  Pregão Presencial nº 42/2015   Pregão Presencial nº 42/2015 

   Registro de Preços nº 26/2015   Registro de Preços nº 26/2015 
 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
7.1  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão Social, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 
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c)  Descrição do objeto cotado, em conformidade com as especificações deste Edital; 
d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 
por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
e)  Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

7.2  A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

8.1  O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 

8.1.1 – Habilitação Jurídica: 
a) Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 

registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 

designação e investidura dos atuais administradores.  
b) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 

8.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista  
a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b)  prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante 

com a apresentação das seguintes certidões:  
b.1) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante.  

b.2) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da respectiva certidão 
negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o caso, certidão comprobatória de 
que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 

b.3) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo, ou se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, 
está isento de inscrição municipal.  

c) certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeito negativo referente à Contribuição Previdenciária e 
às de terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
e)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa (CNDT). 
 

8.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certidões negativas de falência e Concordata e de recuperação judicial expedida pelo(s) cartório(s) 

distribuidor(es) da sede da proponente.  
 

8.1.5  Declaração de inexistência de fatos impeditivos, de cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da CF, 
de acesso à documentação e de idoneidade (ver modelo anexo V); 

 

8.1.6 - Qualificação Técnica  
a) Comprovante de registro ou inscrição na Agência Nacional de Petróleo, para o exercício de atividades 

pertinentes ao fornecimento de combustíveis constante do objeto do Edital. 
 

8.2  Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por meio de cópias autenticadas por cartório 
competente ou servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cotejada com os 
originais para os mesmos fins acima mencionados. 

8.3  Os documentos obtidos através de sites terão sua autenticidade verificada, via Internet e certificada pelo 
Pregoeiro ou extraído o respectivo comprovante, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do 
documento disponibilizar sua consulta. 

8.4  Os sites oficiais poderão ser consultados para efeito de comprovação da regularidade fiscal de documento. 
8.5  Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem as exigências deste edital para tal fim. 

8.6  Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 
e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, 
para pagamento das mensalidades, se for o caso): 
a) a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à 

Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 
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filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 
para a centralização, ou; 

c) se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados 

com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente, e  
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, 

pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.7  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
8.8  A não apresentação de documentos que para a sua autenticidade, eficácia e validade devam ser verificados on 

line pela Administração via internet, desde que atendidas as disposições constantes em atos normativos 
específicos, inviabilizará a inabilitação do proponente motivada na ausência de apresentação na forma prevista 
no subitem 8.2 supra. 

 
9. DO PROCEDIMENTO, JULGAMENTO E DO PREÇO MÁXIMO 

9.1 No horário e locais indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com 

o credenciamento dos interessados em participar do certame.  
9.2 No momento do credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação.  

9.3  Iniciada a abertura do primeiro envelope, contendo a proposta de preços, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

9.4  A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

9.5  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
9.6  Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo fixado pela Administração e mencionado 

no item 2 deste Edital. 
9.7 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
9.8  As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 

critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

9.9  Para efeito de seleção será considerado o menor preço por item.  

9.10  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-
se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

9.11 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

9.12 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances de acordo com fixado pelo pregoeiro, aplicável inclusive em relação 
ao primeiro. A aplicação da redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item. 

9.13 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances.  

9.14 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se o último preço ofertado.  

9.15 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.  
9.16 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente 

a respeito.   
9.17 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 

de seu autor.  
9.17.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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9.17.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.17.3  Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.18 Eventuais dúvidas com relação à regularidade dos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações.   

9.19 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

9.20 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada. 

9.21 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no item 8, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará.  
9.22 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame.  
9.23 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9.24 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul - PR, no prazo 
de 03 dias úteis, a Proposta de Preço escrita, com o valor oferecido após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, número do 
CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual (se houver), endereço completo, número de 
telefone e fax e número de agência e conta bancária. 
A proposta escrita deverá conter: 

a) os valores dos impostos já deverão estar computados no preço dos serviços; 
  b) data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
    c) prazo de execução do objeto. 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos, sendo que o início e o término da contagem do prazo se dará 
sempre em dia útil, para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 
importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

10.2 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente.  

10.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

10.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.5 A adjudicação será feita por item. 
 
11. DO PROCEDIMENTO, JULGAMENTO E DO PREÇO MÁXIMO 

11.1 No horário e locais indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com 
o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

11.2 No momento do credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação.  

11.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope, contendo a proposta de preços, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

11.4 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b)  que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

11.5 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.6 Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo fixado neste Edital. 
11.7  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
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11.8  As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
a)  seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
b)  não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

11.9 Para efeito de seleção de propostas, serão considerados os valores unitários de cada item, os quais 
não poderão ser superiores aos descritos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  

11.10 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

11.11  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances 

11.12 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances de acordo com fixado pelo pregoeiro, aplicável inclusive em 
relação ao primeiro. A aplicação da redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item. 

11.13 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances.  

11.14 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se o último preço ofertado.  

11.15  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.  
11.16  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.   
11.17 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 

de seu autor.  
11.18 Eventuais dúvidas com relação à regularidade dos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão 

pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações. 

11.19  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

11.20 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada.  

11.21 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 8.1, o Pregoeiro, se necessário, 
diligenciará.  

11.22 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame.  

11.23  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 

11.24  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul - PR, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a Proposta de Preço escrita, com o valor oferecido após a etapa de lances, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 
Social, número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual (se houver), endereço 
completo, número de telefone e fax e número de agência e conta bancária. 
A proposta escrita deverá conter: 
a) os valores dos impostos já deverão estar computados no preço do produto; 
b) data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

c) prazo de entrega do objeto. 
 
12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias corridos, sendo que o início e o término da contagem do prazo se 
dará sempre em dia útil, para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A ausência de manifestação imediata e motivada 
da licitante importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

12.2 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 

12.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
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12.4  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 
13. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

13.1 Adjudicado o objeto da presente Licitação, a Prefeitura convocará o adjudicatário para assinar a Ata de Registro 
de Preços em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

13.2 A Prefeitura Municipal poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos neste instrumento convocatório, convocar as proponentes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e na mesma condição proposta pelo primeiro classificado ou solicitar a 
revogação da presente licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 Os combustíveis serão fornecidos conforme a necessidade do Município, mediante a apresentação das 
respectivas Ordens de Compra, correndo por conta da Detentora todas as despesas diretas e indiretas que 
incidirem sofre o fornecimento.  

 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da respectiva Nota 
Fiscal na Divisão de Compras, com visto do responsável pelo recebimento do Departamento competente. 

14.2 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 
(trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  

14.3 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS, do FGTS e de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do 
fornecedor, manter, durante a execução do Registro de preços, todas as condições de regularidade fiscal exigidas 
na licitação. 

14.4 Os pagamentos serão feitos mediante crédito em conta corrente ou cheque nominal em nome da Detentora. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1  Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Bom Sucesso do Sul, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais, o licitante que, convocado no prazo de 
validade de sua proposta: 
a) apresentar documentação falsa; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) fizer declaração falsa; e 
f) cometer fraude fiscal. 

15.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) está(ão) sujeita(s) à penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
proposta, caso não compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para assinar a ata de registro de preços ou, 
ainda, retirar nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviço, caracterizando, por essa conduta, o 

descumprimento total da obrigação assumida. 
15.3  As demais penalidades se encontram elencadas na minuta da ata de registro de preços. 
15.4 A multa de que trata o item 15.2 será creditada à Conta do Tesouro Municipal e será exigida administrativa ou 

judicialmente, com todos seus encargos. 
15.5 Prorrogações ocorridas em virtude de expressa concessão ou impedimento ocasionados pela Administração, de 

caso fortuito ou força maior não constituirão fundamentos para a sujeição da contratada à penalidade de multa. 
15.6  A imposição de multa ou qualquer outra penalidade não impede que a Administração rescinda unilateralmente a 

futura ata de registro de preços. 
15.7  Aplicar-se-ão as demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
15.8 A aplicação das sanções previstas neste instrumento será sempre precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa, na forma da lei. 

  
 16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 A Detentora se obriga a manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.2  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as 
interessadas, atendidos o interesse público e o interesse da Administração, sem comprometimento da segurança 
da contratação. 

16.3  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da adequação e a perfeita compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

16.4  É facultada o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

16.5 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente Edital.  
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16.6 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Bom 
Sucesso do Sul. 

16.8  O Município de Bom Sucesso do Sul poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

16.9  No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será 
reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 

16.11 O Edital será disponibilizado gratuitamente através do sítio oficial do Município na internet 
www.bomsucessodosul.pr.gov.br. Poderá também ser solicitado pelo e-mail licitacoes@bssul.pr.gov.br. Demais 
informações poderão ser solicitadas pelo fone (46) 3234-1135. 

16.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

16.13  Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I  –  Termo de Referência; 
Anexo II  –  Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo III  –  Modelo de Carta de Credenciamento. 
Anexo IV –  Modelo de declaração obrigatória de enquadramento com ME ou EPP; 
Anexo V –  Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos, de cumprimento ao disposto no art. 

7º, XXXIII da CF e de idoneidade; 
Anexo VI – Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII  –  Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 
 

Bom Sucesso do Sul, 19 de Novembro 2015. 

 
 

 
Cleverson Jorge da Silva 

PREGOEIRO 
 

 

http://www.bomsucessodosul.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@bssul.pr.gov.br
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2015 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto 

1.1  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições conforme a necessidade de 

combustíveis, do tipo gasolina comum, óleo diesel S 500 e etanol, para abastecimento das 
máquinas, caminhões e automóveis da frota municipal, de acordo com as quantidades e especificações 

deste Termo de Referência. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND. 
VALOR UNIT. 

MÁX. (R$) 
VALOR TOTAL 
MÁXIMO (R$) 

1 Gasolina Comum 35.000 LITRO 3,88  135.800,00  

2 Etanol 10.000 LITRO 2,78  27.800,00  

3 Óleo Diesel S 500 300.000 LITRO 3,03 909.000,00  

 
1.2 O valor total máximo da presente licitação é de R$ 1.072.600,00 (Hum milhão setenta e dois mil e 

seiscentos reais). 
1.3 As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações para mais ou para menos, conforme a 

demanda da Administração Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites 
do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
2. Forma de Fornecimento e exigências 

2.1  O abastecimento será efetuado de acordo com a necessidade da Administração,  mediante apresentação da 
Ordem de Abastecimento, autorizado pelo Departamento de Compras da Prefeitura. 

2.2  Os combustíveis objetos dessa licitação deverão ser colocados à disposição do município-licitador, em bombas 

adequadas para serem fornecidos pela licitante vencedora para abastecimento direto e diário dos veículos da 
frota municipal, devendo as mesmas possuírem postos de abastecimento dentro do perímetro urbano 
no Município de Bom Sucesso do Sul. 

2.3 A empresa deverá responsabilizar-se pela segurança do abastecimento, bem como pela qualidade dos produtos 
oferecidos, atendendo as especificações técnicas exigíveis pela  e devidamente autorizada e registrada na ANP – 
Agencia Nacional do Petróleo; 

 
3. Prazo de Vigência do Registro de Preços 

3.1 O prazo de vigência da ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
prorrogáveis por igual período. 

 
4. Controle e Fiscalização 

4.1  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a Direção do Departamento de Administração e Planejamento, ou 

um representante do Município designado para fiscalizar o abastecimento, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

4.2  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5. Das Sanções 

5.1 A empresa vencedora da licitação ficará sujeita às penalidades previstas no edital, bem assim as penalidades 

previstas na Ata de  Registro de Preços, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na 
ARP, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal que seu(s) ato(s) ensejar(em); 

5.2  Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 
 

Bom Sucesso do Sul, 19 de Novembro de 2015. 

 
 

Cleverson Jorge da Silva 
Pregoeiro 
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ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2015 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Local e data 
 
Pregão Presencial n° 42/2015 
 
 
 

 
Pela presente, ___________________________,(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n° _______, com 

sede na cidade de _______________, Estado ____________, na Rua _________________, nº ______, CEP 

_______________, por seu(a) representante legal abaixo-assinado(a), Sr(a). _________________, RG nº 

____________, CPF nº _____________________, em conformidade com o disposto no art. 4°, VII, da Lei Federal            

n° 10.520/2002, DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o 

certame acima indicado. 

 
 

 
 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal da empresa 

RG do declarante 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES E ENTREGUE AO PREGOEIRO NO 

INICIO DA SESSÃO
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ANEXO III 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2015 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 
Pela presente, designamos o(a) Sr(a) _________________________________________, portador(a) da 

carteira de identidade nº _______________, expedida por ________________, como representante da empresa 

_______________________________________________, no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial nº  

42/2015, podendo formular lances verbais em complemento à proposta escrita apresentada, quando convocado(a), 

e ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de interpor recurso e apresentar impugnação a 

recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 
 

 
____________, em ______ de __________________ de 2015. 

 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do(a) Outorgante 

 

Nome: 

R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO IV  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2015 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 

 

 A empresa __________________, com sede em ______________, Estado _______, na Rua 

______________, nº ___, Bairro _______, inscrita no CNPJ/MF, através de seu representante legal, Sr. 

_________________, inscrito no CPF/MF nº __________, RG nº _________/___ (órgão expedidor), e de seu contador, 

Sr. ___________________, CRC nº ______, inscrito no CPF/MF nº ________, DECLARA, para os fins da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta empresa enquadra-se na 

presente data como: 

  

(    ) MICROEMPRESA, conforme art. 3º, I, da LC nº 123/2006; ou 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, II, da LC nº 123/2006. 

 

 

 Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do § 4º do art. 3º da LC nº 123/2006. 

 

 

Por ser esta expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

Assinatura do Contador  
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ANEXO V 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2015 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE ACESSO À  
DOCUMENTAÇÃO, DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA CF E DE IDONEIDADE 

 
 
A/C Pregoeiro do Município de Bom Sucesso do Sul 

Ref.: Edital de Pregão Presencial nº 042/2015 
 
 

Pelo presente instrumento, _____________________ (razão social da empresa), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, com endereço na Rua 

________________________, nº______, Bairro _______________, CEP: ________________ na cidade de 

_____________ Estado ____________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob 

as penas da Lei, para fins de habilitação no Pregão Presencial nº 042/2015, expressamente que: 

  

I - Não existem fatos que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos 

comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Bom Sucesso do Sul, qualquer fato 

superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação. 

II - Recebemos todos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições 

necessárias ao cumprimento das obrigações objeto da licitação em questão, nos termos do art. 30, III, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

III - Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

IV - Em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, e no art. 27, V, da Lei Federal 

nº 8.666/1993, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

 
Local, data. 

 

 

 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do representante legal  
e carimbo com CNPJ da empresa  
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ANEXO VI 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2015 

 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 
 

Ao Município de Bom Sucesso do Sul – PR 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

 RAZÃO SOCIAL: 
 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE E CARGO: 
 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
 ENDEREÇO e TELEFONE: 

 AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
 
SENHOR PREGOEIRO, 

 
Após análise minuciosa do Edital de Pregão Presencial nº 42/2015, que tem por objeto o Registro de Preços para 

futuras aquisições conforme a necessidade de combustíveis, do tipo gasolina comum, óleo diesel S 500 e 

etanol, para abastecimento das máquinas, caminhões e automóveis da frota municipal, de acordo com as 

quantidades e especificações do Termo de Referência constantes do Anexo I do Edital, passamos a formular a 

seguinte proposta: 

Item Descrição Unid. 
Quant. 

estimada 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

      

      

      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ ____,___ (por extenso em moeda nacional). 

 
1 - Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, 

tributos e demais contribuições relativas a plena execução do objeto do certame.  

2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

3 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do Pregão em referência. 
 

 
LOCAL E DATA 

 
 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2015 

REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2015 

 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO Nº 42/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2015 
VALIDADE: 12 MESES 

 
Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº __________/_____, com sede na Rua Cândido Merlo, nº 290, 
Centro, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito Antonio Celso Pilonetto, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXX/SSP/Pr., residente e 
domiciliado em Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, e do outro lado, a empresa _______________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, com sede na cidade de __________, Estado __________, na 
Rua _______________, n٥ _______________, CEP nº ____________, doravante denominada DETENTORA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). _______________, inscrito(a) no CPF nº ____________, residente e domiciliado em 
____________, Estado _____________, na Rua _______________, n٥ _______, vencedora da licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL sob o nº 42/2015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para futuras aquisições conforme a necessidade de combustíveis,  destinado a fabricação de mobiliária para a 
administração municipal, com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Municipal nº 972, 
de 22 de fevereiro de 2007, no Decreto Municipal nº 1.014, de 05 de maio de 2007, e na Lei de Licitações nº 8.666/93, 
mediante as condições seguintes:  
 

1. OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços para futuras aquisições conforme a 

necessidade de combustíveis, do tipo gasolina comum, óleo diesel S 500 e etanol, para abastecimento 
das máquinas, caminhões e automóveis da frota municipal, de acordo com as quantidades e especificações 
do Termo de Referência constantes do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 42/2015, que faz parte do 
presente instrumento, independentemente de transcrição: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNI

D 
QUANT MARCA 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

       

       

       

Valor total da Ata   

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1  Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações que serão indicadas quando da solicitação do 
fornecimento. 

2.2  Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo o solicitante verificar a existência de saldo orçamentário e financeiro.  

 
3. DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1  A Administração indicará como um representante como gestor da Ata de Registro de Preços, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.  

3.2  Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 
arts. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos.  

3.3  As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas à autoridade superior, 
em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

 
4. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1  O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível.  
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5. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
5.1  Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  
5.2  Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar documentalmente, 

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.  

5.3  Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura do Termo de Aditamento. 
 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1  O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:  

a) A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;  

b)  Por iniciativa do Município, quando a empresa:  
b.1)  descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b.2)  não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Ordem de Serviço ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
b.3)  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

b.4)  nos casos descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.  
6.2  O cancelamento de registro de preços será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e 

ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais prestadores de 
serviço registrados a nova ordem de registro. 

 
7. VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DOS PAGAMENTOS 

7.1  O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados desta data.  
7.2  A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 

facultada a realização de procedimento especifico para aquisição da mercadoria, assegurado ao beneficiário 
deste registro de preços a preferência de contratação, em igualdade de condições.  

7.3  A detentora deverá atender as solicitações do Município, qualquer que seja a quantidade solicitada, observadas 
as quantidades estimadas, bem como os acréscimos e supressões permitidos pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal. 

7.5  A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 
através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório. 

 
8. FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1 Os combustíveis serão entregues conforme a necessidade do Município, nas quantidades e prazos indicados do 
Edital de Pregão Presencial nº 42/2015 e seus, correndo por conta da empresa vencedora todas as despesas 

diretas e indiretas, tais como tributos, transporte, seguros, dentre outros, decorrentes da execução dos serviços. 
8.2 O fornecimento obedecerá as especificações e condições do Termo de Referência, constante do Anexo I do 

Pregão Presencial nº 42/2015. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
9.1  Fornecer as mercadorias na forma estabelecida neste instrumento, no Edital de Pregão Presencial nº 42/2015 e 

seus anexos. 
9.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  
9.3  Assumir, com responsabilidade, todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto da contratação e 

quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto a  
despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO.  

9.4 Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de 
sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à 
execução do objeto.  

9.6 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e 
que redunde em aumento de despesas para o MUNICÍPIO.  

9.7  Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação.  

9.8  Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da DETENTORA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do Contratante.  

9.9  Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
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10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
10.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os pagamentos de acordo 

com a forma prevista neste instrumento.  
10.2  Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação.  
10.3  Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 

responsabilidade.  
10.4  Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela(s) DETENTORA(s), podendo intervir durante a sua 

execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento. 
10.5  Fiscalizar a execução da contratação por um representante do MUNICÍPIO, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93.  

 
11. PENALIDADES 

11.1  O não cumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços ensejará na aplicação das seguintes 
penalidades:  

a) Advertência por escrito;  
b)  Multa de 10 % (dez por cento) do valor total desta Ata de Registro de Preços, que poderá ser cobrada 

judicialmente se for o caso.  
c)  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da 
falta, não superior a 2 (dois) anos;  

d)  Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

11.2  A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública, pelo 

prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.  

11.3 No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 
intimação.  

11.4 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 
devido à DETENTORA. 

11.5 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da DETENTORA, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou judicialmente.  
 

12. DA VINCULAÇÃO 
12.1 Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Presencial nº 42/2015, seus anexos e à proposta da licitante 

vencedora, independentemente de descrição. 
 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1  Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município de Bom Sucesso do Sul, observadas às disposições 

estabelecidas na legislação vigente. 
13.2 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa à 

licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrente.  
13.3 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste instrumento será o da 

Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná. 
13.4 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos.  

 
Bom Sucesso do Sul, __ de _______ de 2015. 

 
 

MUNICÍPIO       DETENTORA 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome: ________________________________ Nome: ________________________________ 
RG: ____________________   RG: ____________________ 

Assinatura: ___________________________ Assinatura: ____________________________ 


